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Processo: 1147957
Natureza: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Procedência: Prefeitura Municipal de Chácara
Exercício: 2022
Responsável: Jucélio Fernandes de Oliveira
MPTC: Procurador Glaydson Santo Soprani Massaria 
RELATOR: CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO TELMO PASSARELI

SEGUNDA CÂMARA – 17/12/2024 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXECUTIVO MUNICIPAL. EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. ÍNDICES E LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. FUNDEB. 
LIMITES DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA E DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO. 
CONTROLE INTERNO. PNE. DCASP. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO DAS CONTAS. RECOMENDAÇÕES.
1. Mostra-se elevado o percentual de 45% para suplementação de dotações consignadas na Lei 
Orçamentária Anual por descaracterizar o orçamento público, que é instrumento de 
planejamento, organização e controle das ações governamentais.
2. A irregularidade relativa à abertura de créditos adicionais sem recursos disponíveis é 
afastada quando não há a efetiva realização de despesa.

PARECER PRÉVIO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, deliberam os Exmos. Srs. Conselheiros da Segunda 
Câmara, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento e da Nota de Transcrição, 
diante das razões expendidas no voto do Relator, em: 
I) emitir PARECER PRÉVIO pela aprovação das contas anuais, de responsabilidade do 

senhor Jucélio Fernandes de Oliveira, Chefe do Poder Executivo do Município de 
Chácara, no exercício de 2022, com fundamento no disposto no art. 45, I, da Lei 
Orgânica e no art. 86, I, do Regimento Interno, ambos deste Tribunal de Contas;

II) destacar que a análise da prestação de contas do gestor, e por conseguinte a emissão de 
parecer prévio pela sua aprovação, não obsta a apreciação posterior de atos relativos ao 
mencionado exercício financeiro, em virtude de representação, denúncia de 
irregularidades ou da própria ação fiscalizadora deste Tribunal, seja sob a ótica 
financeira, patrimonial, orçamentária, contábil ou operacional, com enfoque no exame 
da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia, tendo em vista as 
competências das Cortes de Contas;

III) recomendar:
a) à Administração Municipal que aprimore o processo de planejamento, de forma que 

o orçamento represente o melhor possível as demandas sociais e as ações de 
governo, evitando expressivos ajustes orçamentários pela utilização de altos 
percentuais de suplementação;
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b) ao Poder Legislativo que, ao apreciar e votar o projeto de Lei Orçamentária Anual 
ou o projeto de lei de alteração da LOA, não autorize previamente a suplementação 
de dotações em percentuais superiores a 30% do total do orçamento;

c) ao responsável pela contabilidade que o superávit financeiro informado pelo 
jurisdicionado (DCASP) corresponda à diferença positiva entre o ativo financeiro 
e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais 
transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, considerando também o 
correto controle por fonte de recursos, conforme preceitua o art. 43, § 1º, inciso I, e 
§ 2º, da Lei Federal 4.320/1964 combinado com o art. 8º, § único, da Lei 
Complementar 101/2000;

d) ao município que utilize somente as fontes de receita 1.500.000/2.500.000, 
1.502.000/2.502.000 e 1.718.000/2.718.000 para o empenho e o pagamento das 
despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino, devendo constar nos 
empenhos o código de acompanhamento da execução orçamentária (CO) 1001, e 
as fontes de receita 1.500.000/2.500.000 e 1.502.000/2.502.000 para o empenho e 
o pagamento das despesas com as ações e serviços públicos de saúde, devendo 
constar nos empenhos o código de acompanhamento da execução orçamentária 
(CO) 1002, conforme orientação constante do Comunicado SICOM 16/2022;

e) ao município que realize a movimentação dos recursos das ações e serviços 
públicos de saúde em conta corrente bancária específica, sendo identificados e 
escriturados de forma individualizada, conforme parâmetros utilizados no SICOM 
estabelecidos na Instrução Normativa 05/2011, alterada pela Instrução Normativa 
15/2011 e Comunicado SICOM 35/2014, como também de forma a atender à 
Consulta 1088810 e ao disposto na Lei Federal 8.080/1990 e na Lei Complementar 
141/2012 combinado com o art. 2º, §§ 1º e 2º, e o art. 8º da Instrução Normativa 
19/2008;

f) ao município que, a partir de 2024, as despesas relativas a contratos firmados para 
a execução indireta de serviços relacionados à atividade finalística do município 
nos quais se faça possível a identificação e o relacionamento da mão de obra com 
o serviço prestado sejam classificadas na natureza 3.3.xx.34.xx – Outras Despesas 
de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização, as quais deverão ser 
computadas para fins de limite da despesa total com pessoal, conforme art. 18, § 1º, 
da Lei Complementar 101/2000 combinado com o art. 37, incisos II e IX, da 
Constituição Federal/1988 e Consulta 1114524;

g) ao município que as despesas relacionadas a serviços médicos plantonistas 
especializados e a profissionais contratados para atuar na Estratégia de Saúde da 
Família sejam classificadas nas naturezas 3.3.xx.34.xx (elemento de despesa 34 – 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização) ou 
3.3.xx.04.xx (elemento de despesa 04 – Contratação por Tempo Determinado – 
necessidade temporária de excepcional interesse público), as quais devem ser 
computadas para fins de limite da despesa total com pessoal, conforme art. 18, § 1º, 
da Lei Complementar 101/2000 combinado com o art. 37, incisos II e IX, da 
Constituição Federal/1988 e Consultas  838498 e 898330;

h) ao atual prefeito o cumprimento da Meta 1-B do PNE, promovendo ações públicas 
para o seu atingimento até o final do exercício de 2025;

i) ao responsável pela contabilidade que as informações enviadas por meio do SICOM 
retratem fielmente os dados contábeis do município, conforme art. 6º da Instrução 
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Normativa 04/2017, sendo que as informações apresentadas no Balanço 
Orçamentário pelo módulo "Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público" 
(DCASP) estejam em conformidade com aquelas enviadas por meio do módulo 
"Instrumento de Planejamento" (IP) no tocante à previsão inicial de receitas e, 
também, sejam condizentes com aquelas apuradas pelo módulo "Acompanhamento 
Mensal" (AM) em relação à realização de receitas, de modo a preservar a 
confiabilidade dos dados e sua consequente utilidade em fornecer informações aos 
usuários para subsidiar os processos decisórios, a prestação de contas e a 
responsabilização (accountability);

j) ao Controle Interno o efetivo acompanhamento da gestão do chefe do Executivo, 
notadamente no cumprimento das metas previstas nas leis orçamentárias e na 
execução dos programas do município, sob pena de responsabilização solidária, 
conforme determinado no art. 74 da Constituição Federal de 1988;

k) à Administração Municipal que a documentação de suporte que comprova a 
prestação de contas do exercício de 2022 seja mantida de forma segura e 
organizada, para caso o Tribunal de Contas venha solicitá-la em futuras ações de 
fiscalização;

IV) ressaltar que as presentes recomendações não impedem que a constatação de conduta 
reiterada nos próximos exercícios venha a influenciar a conclusão dos pareceres prévios 
a serem emitidos;

V) determinar que, promovidas as medidas legais cabíveis à espécie, sejam arquivados os 
autos.

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro Substituto Adonias Monteiro e o Conselheiro 
Presidente Mauri Torres.
Presente à sessão o Procurador Glaydson Santo Soprani Massaria.

Plenário Governador Milton Campos, 17 de dezembro de 2024.

MAURI TORRES
Presidente

TELMO PASSARELI
Relator 

(assinado digitalmente)
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NOTA DE TRANSCRIÇÃO
SEGUNDA CÂMARA – 17/12/2024

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO TELMO PASSARELI:

I – RELATÓRIO

Trata-se de prestação de contas anual de responsabilidade do senhor Jucelio Fernandes de 
Oliveira, Chefe do Poder Executivo do Município de Chácara, relativas ao exercício financeiro 
de 2022, que tramita neste Tribunal nos termos da Instrução Normativa 04/2017 e da Ordem de 
Serviço Conjunta 03/2022.
A unidade técnica, no exame inicial acostado à peça 24, após a análise dos dados enviados e da 
documentação instrutória, concluiu que as irregularidades apontadas poderiam ensejar a 
rejeição das contas, em conformidade com o disposto no inciso III do artigo 45 da Lei 
Complementar 102/2008.  
Regularmente citado (peças 26/29), o responsável apresentou defesa às peças 30/47.
Em 05/12/2023, a Coordenadoria para Desenvolvimento do SICOM submeteu à minha 
consideração o documento n. 90.0125.7700.2023 protocolizado pelo e-TCE, no qual o 
responsável solicitou a autorização para reenvio dos módulos Inclusão de Programas (AIP) do 
mês de julho de 2022 e Legislação de Caráter Financeiro (LCF) dos meses de agosto, setembro 
e novembro de 2022, a fim de corrigir os apontamentos apresentados no estudo técnico, tendo 
o requerimento sido indeferido à peça 49.
Em sede de reexame, a unidade técnica verificou que foram sanados os apontamentos referentes 
ao descumprimento do limite de não aplicação de até 10% dos recursos recebidos do FUNDEB 
no exercício financeiro em que forem creditados em ações de manutenção e desenvolvimento 
do ensino para a educação básica pública e do piso salarial nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica, previsto no artigo 5º da Lei Federal 11.738/2008, cujo 
valor fora atualizado pelo governo federal por meio da Portaria 67/2022, (peça 54).
Assim, o órgão técnico concluiu pela emissão de parecer pela aprovação das contas, na forma 
do disposto no inciso I do artigo 45 da Lei Complementar 102/2008.
O Ministério Público de Contas, após tecer considerações acerca do Sistema Informatizado de 
Contas dos Municípios – SICOM, limitou-se a acompanhar a análise técnica constante nas 
peças 24 e 54 (peça 61).
É o relatório, no essencial.

II – FUNDAMENTAÇÃO 

A análise da prestação de contas foi realizada com base nos dados enviados pelo jurisdicionado 
por meio do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios – SICOM, observando o disposto 
na Instrução Normativa 04/2017 e na Ordem de Serviço Conjunta 03/2022.
II.1 – Da Execução Orçamentária 
II.1.1 – Dos Créditos Orçamentários e Adicionais
De acordo com a unidade técnica, por meio do art. 5º, inciso I, da Lei Orçamentária Anual – 
LOA (peça 12) foi autorizado o percentual de 25% do valor orçado para a abertura de créditos 
suplementares, o qual foi majorado para 30%, 40% e 45% por meio das Leis Municipais 1.136, 
1.145 e 1.172, todas do exercício de 2022, respectivamente (item 2.1, p. 10, peça 24).
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O Tribunal reiteradamente tem considerado elevado o percentual de 30% para suplementação 
de dotações consignadas na LOA, entendendo que, embora tal percentual não tenha o condão 
de macular as contas, pode descaracterizar o orçamento público, que é instrumento de 
planejamento, organização e controle das ações governamentais.
In casu, no exame a posteriori da execução orçamentária, verifica-se que o valor dos créditos 
suplementares abertos com a autorização prévia na LOA, e suas atualizações, foi de 
R$ 10.777.016,83, o que correspondeu a aproximadamente 44,998% da despesa inicialmente 
fixada na LOA (R$ 23.950.000,00), muito próximo dos 45% autorizados, que equivalem a 
R$ 10.777.500,00.
Assim, recomenda-se à Administração Municipal o aprimoramento do processo de 
planejamento, de forma que o orçamento represente o melhor possível as demandas sociais e 
as ações de governo, evitando expressivos ajustes orçamentários pela utilização de altos 
percentuais de suplementação.
Recomenda-se ao Poder Legislativo que, ao apreciar e votar o projeto de Lei Orçamentária 
Anual ou o projeto de lei de alteração da LOA, não autorize previamente a suplementação de 
dotações em percentuais superiores a 30% do total do orçamento.
Ademais, segundo o relatório da unidade técnica, não foram abertos créditos suplementares e 
especiais sem cobertura legal, obedecendo, assim, ao disposto no artigo 42 da Lei Federal 
4.320/1964.
Por outro lado, ainda consoante o relatório da unidade técnica, foram abertos créditos 
suplementares sem recursos disponíveis, no valor de R$ 467.867,38, com base no excesso de 
arrecadação, contrariando, assim, ao disposto no artigo 43 da Lei Federal 4.320/1964 
combinado com o parágrafo único do artigo 8º da Lei Complementar 101/2000 (item 2.3.1, 
p. 11/13, peça 24).
Entretanto, a unidade técnica esclareceu que não foram empenhadas despesas com base nos 
créditos adicionais irregularmente abertos, conforme demonstrado na coluna “Despesa 
Empenhada sem Recursos”, não tendo havido, portanto, comprometimento do equilíbrio da 
execução orçamentária, razão pela qual foi afastado o apontamento (p. 13, peça 24).
O responsável não se manifestou acerca desse item na defesa anexada à peça 46. 
A jurisprudência do Tribunal, em casos semelhantes, tem sido no sentido de analisar o valor 
dos créditos empenhados para verificar se a irregularidade é capaz de ensejar a reprovação das 
contas, conforme pareceres prévios emitidos nos autos 1047088 e 1007875.
Em razão desse entendimento jurisprudencial, foi previsto expressamente § 4º do art. 1º da 
Ordem de Serviço Conjunta 03/2022 que, para aferição do cumprimento do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/1964, deverão ser observadas “a efetiva realização da despesa, bem como a 
materialidade, risco e a relevância dos valores apontados como irregulares”.
No caso dos autos, a unidade técnica ressaltou que foram abertos créditos suplementares sem 
recursos disponíveis no montante de R$ 467.867,38, com base no excesso de arrecadação, mas 
as respectivas despesas não foram empenhadas.
Dessa forma, acompanho o estudo técnico e entendo que deve ser desconsiderada a 
irregularidade referente à abertura de créditos adicionais sem recursos disponíveis no valor 
R$ 467.867,38.
Além disso, a unidade técnica apontou que, em relação a algumas fontes, houve divergência 
entre o superávit financeiro informado no Quadro do Superávit / Déficit Financeiro e o apurado 
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nas remessas de acompanhamentos mensais. Assim, ante as divergências, considerou o menor 
valor do superávit financeiro entre o informado (DCASP) e o calculado (AM) (p. 15, peça 24).
Recomenda-se, assim, que o superávit financeiro informado pelo jurisdicionado (DCASP) 
corresponda à diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, 
considerando também o correto controle por fonte de recursos, conforme preceitua o art. 43, 
§ 1º, inciso I, e § 2º, da Lei Federal 4.320/1964 combinado com o art. 8º, § único, da Lei 
Complementar 101/2000.
Por fim, de acordo com o relatório da unidade técnica, não foram empenhadas despesas além 
do limite dos créditos autorizados, atendendo, assim, ao disposto no art. 59 da Lei Federal 
4.320/1964 e no inciso II do art. 167 da Constituição da República de 1988 combinado com o 
parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar 101/2000.

II.1.2 – Do Controle por Fonte
A obrigatoriedade do controle por fonte deriva de lei, especificamente do parágrafo único do 
art. 8º e do inciso I do art. 50, ambos da Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal – e busca tornar viável o adequado controle da disponibilidade de caixa, mediante a 
individualização do registro e do controle da origem e respectiva destinação dos recursos 
públicos, em especial, os vinculados.
De acordo com a unidade técnica (peça 24), não foram detectados decretos de alterações 
orçamentárias com acréscimos e reduções em fontes incompatíveis, atendendo, assim, à 
Consulta 932477, na qual o Tribunal firmou o entendimento acerca da impossibilidade de 
abertura de créditos adicionais utilizando-se recursos de fontes distintas.
II.2 – Dos Limites e Índices Constitucionais e Legais
II.2.1 – Repasse à Câmara
Nos termos do estudo técnico, o valor do repasse à Câmara obedeceu ao limite de 7,00% 
estabelecido pelo art. 29-A, I, da Constituição Federal de 1988, tendo sido verificado que o 
repasse correspondeu a 5,71%, abaixo do limite percentual permitido da receita base de cálculo.
II.2.2 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
II.2.2.1 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
O FUNDEB é um fundo especial, de natureza contábil e de âmbito estadual, composto por 
recursos provenientes de impostos e de transferências vinculados à educação dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, conforme disposto nos arts. 212 e 212-A da Constituição Federal 
de 1988, regulamentado por meio da Lei Federal 14.113/2020.
Nos termos do art. 25, caput e § 3º, da Lei Federal 14.113/2020, os recursos recebidos do 
FUNDEB deverão ser utilizados no exercício financeiro em que forem creditados em ações de 
manutenção e de desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, sendo permitido 
que até 10% desses recursos sejam utilizados no primeiro quadrimestre do exercício 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
De acordo com o estudo técnico preliminar, esse limite não foi respeitado, já que 14,33% do 
valor total das receitas não foram aplicados em 2022, sendo que esse percentual correspondente 
à quantia de R$ 558.621,38 (item 4.1.1, p. 20, peça 24).
Na defesa acostada à peça 44, o responsável alegou em síntese que, ao revisar a execução 
orçamentária das despesas do FUNDEB no exercício de 2022, identificou que o montante de 
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R$ 396.651,42 não foi computado na apuração do limite de 10% para a reprogramação de 
despesas para o primeiro quadrimestre do exercício seguinte. Assim, o percentual apurado não 
seria de 14,33% e sim 4,15%, em conformidade ao limite estabelecido no art. 25, caput e §3º, 
da Lei 14.113/2020. 
Informou ainda que com o cômputo da referida importância nas despesas com a educação, o 
percentual mínimo de aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino passaria de 
25,98% para 27,97%, conforme metodologia de apuração deste Tribunal de Contas.
Prosseguiu informando que o valor de R$ 396.651,42 foi executado por meio da abertura de 
crédito especial ao orçamento de 2022, sendo autorizado pela Lei Municipal 1.135/2022, com 
o objetivo de realizar a construção da quadra esportiva escolar, a qual já estava no planejamento 
do período 2021-2024.
Ressaltou que foi identificado erro material nos textos da Lei Municipal 1.135/2022 e do Projeto 
de Lei 1.195/2022 (peças 43 e 42), pois, erroneamente foram informadas a Função, Subfunção 
e Programa relacionados ao Esporte, sendo que a matéria da lei, bem como o objeto da despesa 
autorizada tratava-se de melhoria na área de educação. Dessa forma, foi solicitada e autorizada 
pela Câmara Municipal a destinação dos recursos de excesso de arrecadação do FUNDEB, da 
parcela de até 30% que podem ser aplicados em outras despesas relacionadas à educação.
Destacou que, não obstante terem sido constatados erros de preenchimento na classificação 
funcional dos referidos dispositivos legais, a Ação relativa ao Projeto 1.007 – Construção de 
Quadra Esportiva Escolar já constava nos Anexos do Plano Plurianual – PPA para o período de 
2022-2025.
Para comprovar que a execução da obra de construção é uma despesa com educação (função 
código 12) e atende ao ensino fundamental (subfunção código 361), anexou aos autos fotos das 
etapas de construção da quadra esportiva, o convite da sua inauguração veiculado nas mídias 
sociais do município, as fotos da sua utilização, bem como as declarações da Diretora Escolar 
e da Secretária Municipal de Educação que comprovam a localização da quadra no complexo 
educacional e sua finalidade exclusiva para as atividades de manutenção e desenvolvimento do 
ensino na municipalidade (peças 31, 37 e 39/41).
Assim, como forma de dar transparência à despesa pública realizada, e na busca pela retificação 
do erro material aqui descrito, encaminhou à Câmara Municipal o Projeto de Lei 1.309/2023, 
que foi aprovado e convertido na Lei Municipal 1.237/2023 (peça 47). Posteriormente, foi 
publicado o Decreto do Executivo 2.808/2023 para adequação dos decretos que abriram o 
referido crédito especial e sua suplementação (peça 30).
Neste contexto, solicitou o reenvio dos módulos de Inclusão de Programas (AIP) do mês de 
julho de 2022 e de Legislação de Caráter Financeiro (LCF) dos meses de agosto, setembro e 
novembro de 2022, objetivando a correção das informações enviadas por meio do SICOM. Por 
fim, destacou que: 

[...] a aprovação da Lei Municipal nº 1.237, de 07 de novembro de 2023, com efeitos 
retroativos ao exercício de 2022, não tem como objetivo a criação de nova despesa ao 
exercício financeiro já encerrado, tampouco acoberta despesa que tenha sido realizada sem 
amparo legal, e sim, busca de maneira transparente e clara, com a autorização do Poder 
Legislativo Municipal, fazer a correção necessária ao erro material contido na classificação 
funcional do texto da Lei Municipal nº 1.135, de 09 de agosto de 2022, e consequentemente, 
adequação dos decretos orçamentários e empenhos gerados a partir da autorização legal 
prevista na referida Lei Municipal.

E, dessa forma, resta evidenciado que os recursos do FUNDEB foram gastos no 
interesse da Administração Pública, em especifico na área de Educação, no 
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exercício em que foram creditados, de acordo com o mandamento do art. 25, caput 
e §3º, da Lei nº 14.113/2020, e, apesar do erro material contido na autorização legal 
do Crédito Especial, este não representa irregularidade insanável que se possa 
equiparar a comportamentos desonestos capazes de revelar práticas de atos de 
improbidade administrativa ou de dano ao erário.

Em sede de reexame, a unidade técnica destacou que na apuração dos gastos com o FUNDEB 
são computados somente os empenhos classificados na função 12 – Educação das fontes 118 – 
Transferências do FUNDEB para aplicação na remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica em efetivo exercício e 119 – Transferências do FUNDEB para aplicação em outras 
despesas da educação básica. 
Em relação à fonte 118, verificou que todos os empenhos do FUNDEB estão classificados com 
a função 12, logo não há divergência no valor. Já nos empenhos da fonte 119, ficou constatada 
a existência de 02 funções, a função 12 e a função 27 – Desporto e lazer. 
Dessa maneira, destacou que ao emitir um relatório dos empenhos da fonte 119 com os filtros 
do FUNDEB e outro relatório com todos os empenhos da fonte 119, observou uma diferença: 
no primeiro relatório, o valor dos empenhos corresponde a quantia de R$ 514.126,22 (fonte 119 
do FUNDEB – função 12), no segundo relatório consta todos os empenhos da fonte 119 com 
um valor de R$ 910.777,64. 
Todavia, ressaltou que o equívoco na classificação da função, da subfunção e do programa dos 
empenhos 2403, 2665 e 2733 (Lei Municipal 1.135/2022), referente à construção da quadra 
poliesportiva no complexo educacional Prefeito Optaciano Augusto de Paula foram 
regularizados pelo gestor por meio da publicação da Lei Municipal 1.237/2023.
Foi solicitada alteração de dados no SICOM, mas o requerimento foi indeferido. Não obstante 
a solicitação de reenvio dos dados do SICOM ter sido indeferida, a unidade técnica efetuou 
uma análise da essência das despesas realizadas.  
Nesse sentido, destacou que nas instruções de preenchimento do Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, constante do Manual de 
Demonstrativos Fiscais (MDF), devem ser registradas as despesas com o FUNDEB custeadas 
com recursos das fontes 118 e 119. Pontuou que conforme inciso II do art. 70 da Lei Federal 
9.394/1996, as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das 
instituições educacionais compreendendo a construção e a conservação de instalações 
necessárias ao ensino devem sem consideradas no cômputo dos gastos com a Educação.
Sobre os esclarecimentos apresentados pelo defendente, destacou que os documentos 
apresentados comprovam que realmente houve um equívoco na classificação da Função, 
Subfunção e Programa relativos aos empenhos 2403, 2665 e 2733 e no crédito adicional 
especial autorizado por meio da Lei Municipal 1.135/2022. Acrescentou que as retificações 
efetuadas por meio da Lei Municipal 1.237/2023 (peça 47), com autorização para substituição 
dos Decretos 2493, 2535 e 2584 (peças 33/35), evidenciaram, de forma objetiva e transparente, 
a finalidade da despesa pública no atendimento da manutenção e desenvolvimento do ensino 
público municipal. 
Dessa forma, aquiesceu com as alegações de defesa e considerou o valor de R$ 396.651,42 no 
cômputo dos gastos com o FUNDEB, apurando uma aplicação da ordem de R$ 3.736.834,17, 
concluindo, pois, que o percentual total não aplicado dos recursos do FUNDEB passou de 
14,33% para 4,15%, cumprindo o limite do art. 25, caput e §3º da Lei 14.113/2020, 
entendimento que acompanho.
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Nesse contexto, cumpre destacar que, de acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais 
(MDF)(1) do Tesouro Nacional, caso o município não tenha aplicado o superávit do FUNDEB, 
no montante de R$ 161.969,96, em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino no primeiro 
quadrimestre de 2023, os valores  aplicados após o primeiro quadrimestre não serão computados 
nos  gastos com educação para fins do cálculo do mínimo constitucional de aplicação no ensino, 
em razão do descumprimento das regras estabelecidas para a utilização dos recursos do 
FUNDEB.
Ainda em relação ao FUNDEB, importante ressaltar que o art. 212-A, inciso XI, da Constituição 
Federal de 1988 e o art. 26 da Lei Federal 14.113/2020 estabelecem que a proporção não inferior 
a 70% do FUNDEB deve ser destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício.
Segundo o estudo técnico, foi destinado o percentual de 72,49% da receita base de cálculo para 
o pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, tendo sido observadas 
as normas em referência.
II.2.2.2 – Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
De acordo com a unidade técnica, foi aplicado o percentual de 25,98% da receita base de 
cálculo na manutenção e desenvolvimento do ensino, obedecendo ao mínimo de 25% exigido 
no art. 212 da Constituição Federal de 1988.
Todavia, verifico que não foram consideradas no cômputo dos gastos com a Educação as 
despesas realizadas com a construção da quadra esportiva, no valor de R$ 396.651,42, que 
haviam sido classificadas indevidamente na função 27 –  Desporto e Lazer.
Assim, considerando as referidas despesas apuro uma aplicação no valor de R$ 5.553.967,58, 
representando o percentual de 27,97% da receita base de cálculo na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, obedecendo ao mínimo de 25% exigido no art. 212 da Constituição 
Federal de 1988.
Importante destacar que, desde 2023, conforme anunciado no Comunicado SICOM 16/2022, 
não existem fontes específicas para vincular os recursos referentes ao mínimo constitucional do 
ensino. Assim, as despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino devem ser 
empenhadas e pagas utilizando somente as fontes de recurso 1.500.000/2.500.000, 
1.502.000/2.502.000 e 1.718.000/2.718.000 e no empenho deve constar o código de 
acompanhamento da execução orçamentária (CO) 1001.
II.2.3 – Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde
O órgão técnico informou que foi aplicado o percentual de 30,52% da receita base de cálculo 
nas ações e serviços públicos de saúde, obedecendo ao mínimo de 15% exigido pelo art. 198, 
§ 2º, III, da Constituição Federal de 1988, estando de acordo, também, com o disposto na Lei 
Complementar 141/2012 e na Instrução Normativa 05/2012.
Importante destacar que, desde 2023, conforme anunciado no Comunicado SICOM 16/2022, 
não existem fontes específicas para vincular os recursos referentes ao mínimo constitucional da 
saúde. Assim, as despesas com gastos nas ações e serviços públicos de saúde devem ser 
empenhadas e pagas utilizando somente as fontes de recurso 1.500.000/2.500.000 e 

1 Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF). 14ª edição – v3. Disponível em: 
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/cosis/manuais/mdf. Acesso em: 04/10/2023.

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/cosis/manuais/mdf
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1.502.000/2.502.000 e no empenho deve constar o código de acompanhamento da execução 
orçamentária (CO) 1002.
Além disso, a movimentação dos recursos correspondentes deve ser feita em conta corrente 
bancária específica, sendo identificados e escriturados de forma individualizada, conforme 
parâmetros utilizados no SICOM estabelecidos na Instrução Normativa 05/2011, alterada pela 
Instrução Normativa 15/2011 e Comunicado SICOM 35/2014, como também de forma a 
atender à Consulta 1088810 e ao disposto na Lei Federal 8.080/1990 e na Lei Complementar 
141/2012 combinado com o art. 2º, §§ 1º e 2º, e o art. 8º da Instrução Normativa 19/2008.
II.2.4 – Despesas com Pessoal por Poder
O Poder Executivo obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela Lei Complementar 
101/2000 no art. 20, III, b, tendo sido aplicados 40,16% da Receita Corrente Líquida Ajustada.
O Poder Legislativo obedeceu aos limites percentuais estabelecidos pela Lei Complementar 
101/2000 no art. 20, III, a, tendo sido aplicados 2,65% da Receita Corrente Líquida Ajustada. 
O Município obedeceu aos limites percentuais estabelecidos no art. 19, III, da Lei 
Complementar 101/2000, tendo sido aplicados 42,81% da Receita Corrente Líquida Ajustada.
A unidade técnica destacou que, de acordo com a Consulta 898330, a despesa referente a 
serviços médicos plantonistas especializados deve ser computada como gasto com pessoal. 
Ademais, conforme Consulta 838498, os recursos destinados ao pagamento dos profissionais 
contratados no âmbito municipal para atuar na Estratégia de Saúde da Família, independente da 
origem, integram a despesa com pessoal do município.
Dessa forma, o estudo técnico incluiu, no quadro de despesas com pessoal, a linha “Despesas 
com plantões médicos e profissionais da Estratégia de Saúde da Família”, a qual contempla 
despesas classificadas nas naturezas 3.3.xx.36.xx e 3.3.xx.39.xx (Outras Despesas Correntes – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Pessoa Jurídica), com o valor de R$ 63.617,60, 
conforme relatório anexado à peça 10.
Recomenda-se ao município que, a partir de 2024, as despesas relativas a contratos firmados 
para a execução indireta de serviços relacionados à atividade finalística do município nos quais 
se faça possível a identificação e o relacionamento da mão de obra com o serviço prestado 
sejam classificadas na natureza 3.3.xx.34.xx – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização, as quais deverão ser computadas para fins de limite da despesa total 
com pessoal, conforme art. 18, § 1º, da Lei Complementar 101/2000 combinado com o art. 37, 
incisos II e IX, da Constituição Federal/1988 e Consulta 1114524.
Recomenda-se, ainda, que as despesas relacionadas a serviços médicos plantonistas 
especializados e a profissionais contratados para atuar na Estratégia de Saúde da Família sejam 
classificadas nas naturezas 3.3.xx.34.xx (elemento de despesa 34 – Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirização) ou 3.3.xx.04.xx (elemento de despesa 04 – 
Contratação por Tempo Determinado – necessidade temporária de excepcional interesse 
público), as quais devem ser computadas para fins de limite da despesa total com pessoal, 
conforme art. 18, § 1º, da Lei Complementar 101/2000 combinado com o art. 37, incisos II e 
IX, da Constituição Federal/1988 e Consultas 838498 e 898330.
II.3 –  Limites da Dívida Consolidada Líquida e de Operações de Crédito
O Tribunal passou a analisar, nas prestações de contas do Executivo Municipal relativas ao 
exercício de 2021, a observância, pelos municípios, do limite da Dívida Consolidada Líquida e 
das Operações de Crédito.
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A Constituição Federal, em seu art. 52, incisos VI e VII, estabeleceu a competência privativa 
do Senado Federal para fixar os limites globais para o montante da dívida consolidada da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como para dispor sobre limites globais 
e condições para as operações de crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público 
federal.
II.3.1 – Dívida Consolidada Líquida
O Senado Federal, por meio da edição da Resolução 40/2001, exerceu a competência privativa 
prevista no art. 52, VI, da Constituição Federal, estabelecendo que a dívida consolidada líquida 
dos Municípios não poderá exceder a 120% da Receita Corrente Líquida – RCL.
Conforme destacado pela unidade técnica, a Lei de Responsabilidade Fiscal define dívida 
pública consolidada ou fundada como o montante total, apurado sem duplicidade, das 
obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios 
ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze 
meses.
O órgão técnico ressaltou que, nos termos da Lei Complementar 101/2000, o limite percentual 
de comprometimento da receita corrente líquida com a dívida pública consolidada constitui um 
limite de máximo e que, para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do 
montante da dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre.
Após analisar os dados enviados pelo SICOM, a unidade técnica concluiu que o munícipio 
obedeceu ao limite percentual estabelecido pela Resolução 40/2001 do Senado Federal.
II.3.2 – Operações de Crédito
O Senado Federal, com base no art. 52, VII, da Constituição Federal, editou a 
Resolução 43/2001, estabelecendo que o montante global das operações de crédito dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, realizadas em um exercício financeiro, não poderá ser 
superior a 16% da receita corrente líquida.
A unidade técnica destacou que a Lei de Responsabilidade Fiscal define a operação de crédito 
como o compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e 
aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes 
da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, 
inclusive com o uso de derivativos financeiros.
Após analisar os dados enviados pelo SICOM, a unidade técnica concluiu que o município 
obedeceu ao limite percentual estabelecido pela Resolução 43/2001 do Senado Federal, tendo 
sido aplicados 1,28 % da Receita Corrente Líquida Ajustada.
II.4 – Relatório de Controle Interno
De acordo com a unidade técnica, o relatório do Controle Interno concluiu pela regularidade 
das contas, tendo abordado todos os itens exigidos no item 1 do Anexo I a que se refere o art. 
2º, caput e § 2º, o art. 3º, § 6º, e o art. 4º, caput, da Instrução Normativa 04/2017.
Ressalta-se que o parecer completo e conclusivo faz parte do escopo de análise contido na 
Instrução Normativa 04/2017 e na Ordem de Serviço Conjunta 03/2022.
Tendo em vista que todos os itens exigidos pela Instrução Normativa 04/2017 foram atendidos, 
verifica-se que o escopo da Ordem de Serviço Conjunta 03/2022 foi cumprido. 

II.5 – PNE - Plano Nacional de Educação



           TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Processo 1147957 – Prestação de Contas do Executivo Municipal

Inteiro teor do parecer prévio – Página 12 de  16 

     

Na análise do cumprimento das metas do Plano Nacional de Educação, em atendimento ao 
inciso XIII do art. 1º da Ordem de Serviço Conjunta 03/2022 deste Tribunal, a unidade técnica 
apurou que, em relação à universalização da educação infantil na pré-escola para crianças de 4 
a 5 anos de idade até o ano de 2016, ação prevista na Meta 1-A do PNE, o município cumpriu 
integralmente, até 2022, a meta prevista para o exercício 2016, atendendo o disposto na Lei 
Federal 13.005/2014.
Já no que tange à ampliação da oferta de educação infantil em creches para crianças de 0 a 3 
anos de idade, ação também prevista na Meta 1-B do PNE, a unidade técnica informou que o 
município cumpriu, até o exercício de 2022, o percentual de 23,15% da meta, devendo atingir 
o mínimo de 50% até 2025, conforme disposto na Lei Federal 13.005/2014, alterada pela Lei 
Federal 14.934/2024.
Por fim, em relação à observância do piso salarial nacional dos profissionais da educação básica 
pública, consoante estabelecido na Meta 18 do PNE, a unidade técnica constatou no estudo 
preliminar que o município não observou o piso salarial profissional previsto na Lei Federal 
11.738/2008, e atualizado para o exercício de 2022 por meio da Portaria 67/2022, não 
cumprindo, portanto, o disposto no inciso VIII do art. 206 da Constituição da República de 
1988.
O responsável alegou, em síntese, que o município pagou o piso salarial municipal do 
magistério de forma proporcional ao estipulado pelo Governo Federal para o ano de 2022, 
conforme autorizado pela Lei Municipal 1.121/2022, com inclusão na lei do pagamento 
retroativo a janeiro do mesmo exercício.
Prosseguiu aduzindo que o setor de folha de pagamento identificou que as matrículas apontadas 
no estudo técnico se referem a professores cadastrados erroneamente com o regime de 
“Dedicação Exclusiva”, gerando, nas remessas enviadas ao SICOM, a informação “99” na 
coluna “Carga Horária Semanal” e, consequentemente, não permitindo a verificação do 
pagamento proporcional do Piso Nacional do Magistério em 2022.
Para corrigir as informações, informou que foi solicitado ao setor de folha de pagamento a 
substituição das remessas FLPG (Folha de Pagamento) no SICOM de todo o exercício de 2022, 
a fim de afastar o apontamento e demonstrar o cumprimento da Meta 18 do PNE.
A unidade técnica, em sede de reexame, ressaltou que diferentemente dos exercícios anteriores, 
a metodologia adotada para apuração do piso nacional da educação na PCA de 2022 utilizou a 
base de dados das informações fornecidas pelo próprio munícipio ao sistema CAPMG 
(Cadastro de Agentes Públicos do Estado e dos Municípios de Minas Gerais).
Nos termos detalhados na peça 24, entre os parâmetros adotados para a formulação dos dados 
ali presentes, foram considerados somente os cargos cuja descrição permitiu caracterizar as 
atribuições de professor, bem como se restringiu aos servidores que receberam remuneração 
durante o período de, no mínimo, 4 (quatro) meses consecutivos, calculada na proporção da 
carga horária de 40 horas semanais.
Explicou que foram desconsiderados, na apuração do piso, os valores informados inferiores ao 
salário mínimo vigente em 2022 (R$ 1.212,00), sempre observada a proporção de 40 horas 
semanais, e a apuração do piso foi realizada conforme a remuneração mais frequente (moda) 
ao longo dos meses. Caso essa frequência fosse igual ou menor que a apuração do piso, o cálculo 
empreendido considerou a média dos meses em que o servidor recebeu a remuneração.
Prosseguiu informando que nos casos em que não foi percebida remuneração em janeiro e/ou 
dezembro, o cálculo da média desconsiderou o primeiro e/ou último mês efetivamente 
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trabalhado. Ressaltou que essa forma de apuração foi adotada, uma vez que, nos meses relativos 
ao início e fim do contrato, geralmente, são percebidas remunerações atípicas. 
Adotadas tais diretrizes, a unidade técnica apurou que o valor do piso pago pelo município foi 
de R$ 2.653,48, quando o mínimo exigido seria de R$ 3.845,63.
Salientou que, no exame das prestações de contas de exercícios anteriores, o estudo técnico 
adotou como parâmetro de análise, para avaliar o cumprimento da Meta 18 do Plano Nacional 
de Educação, o valor do salário inicial dos Profissionais do Magistério/Educação Básica 
definido em lei municipal, o qual, caso fosse inferior ao piso nacional estabelecido, ensejava 
recomendação ao gestor. 
Contudo, diante da mudança de metodologia anteriormente exposta, especificamente para o 
exercício financeiro de 2022, nas análises que redundaram no descumprimento do piso salarial 
dos profissionais da educação básica pública, apurado a partir dos dados declarados por meio 
do CAPMG, a unidade técnica opinou pela ressalva das contas. 
Feitas tais considerações, com base nas justificativas e consultas realizadas, alterou seu 
posicionamento inicial e concluiu que foi observado o piso salarial profissional nacional 
previsto no artigo 5º da Lei Federal 11.738/2008, atualizado pelo governo federal por meio da 
Portaria 67/2022, entendimento que acompanho.
Por oportuno, é importante destacar que o Plano Nacional de Educação estabeleceu algumas 
estratégias para o seu cumprimento, dentre as quais destaco a realização de busca ativa de 
crianças e adolescentes fora da escola ou em risco de evasão escolar(2).
Ressalta-se que o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), em parceria com a 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME), com o apoio do Colegiado 
Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social (CONGEMAS) e do Conselho Nacional 
de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS), desenvolveu o aplicativo “Busca Ativa 
Escolar”(3), ferramenta que pode ser utilizada por Estados e Municípios na prevenção e no 
combate da evasão escolar.
Por meio da “Busca Ativa Escolar”, o Poder Público tem acesso a dados concretos que 
permitem planejar, desenvolver e implementar políticas públicas voltadas para a 
universalização da educação.
Além disso, o aplicativo facilita a comunicação entre os diversos atores que integram a rede de 
proteção formada por representantes de diferentes áreas como Educação, Saúde, Assistência 
Social, Planejamento, possibilitando a adoção de medidas tempestivas e necessárias para a 
matrícula, permanência e aprendizagem da criança ou do adolescente.

2 Lei 13.005/2014: Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) 
a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE.
Estratégias:
[...]
1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil, em parceria com órgãos 
públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção da família em relação 
às crianças de até 3 (três) anos;

3 Disponível em: <https://buscaativaescolar.org.br/>
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Por fim, tendo em vista a importância do tema, bem como o fato de o prazo para o cumprimento 
da Meta 1-B do PNE se findar em 2025, considero ainda pertinente recomendar ao atual prefeito 
que promova ações públicas para o seu atingimento até o final do prazo.

II.6 – Balanço Orçamentário 

A partir de 2023, as informações do Balanço Orçamentário do Poder Executivo enviadas via 
SICOM por meio do módulo “Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público” (DCASP) 
foram confrontadas com as do módulo “Instrumento de Planejamento” (IP) e com as do módulo 
“Acompanhamento Mensal” (AM) para verificação dos valores relativos às receitas e despesas 
do município.
II.6.1 – Balanço Orçamentário DCASP X AM – Receitas
A unidade técnica realizou confronto das informações no tocante à previsão inicial e à 
realização de receitas, tendo apurado divergência entre a receita apresentada no Balanço 
Orçamentário pelo módulo SICOM DCASP e a apurada pelos módulos SICOM IP e AM, 
conforme demonstrado pela tabela "Balanço Orçamentário DCASP x AM – Receitas", colunas 
“A1-A2”, “B1-B2”, "C1-C2" e/ou “D1-D2”, indicando a não conformidade no envio das 
informações sobre as receitas municipais entre os módulos.
O responsável alegou, em síntese, que a receita atualizada se encontra com o valor menor no 
Módulo AM, “em decorrência do arquivo PAREC que estava migrando sem informações da 
reestimativa da receita no ano de 2022.”. Registrou ainda, que o sistema informatizado de 
contabilidade da Prefeitura Municipal já promoveu a devida adequação da geração do referido 
arquivo, que será enviado no Módulo AM relativo ao exercício financeiro de 2023 (peça 44).
Acrescentou, por fim, que no momento do reenvio das remessas do Módulo AM relativas ao 
exercício de 2022, o arquivo PAREC será substituído e as informações das “receitas 
atualizadas” serão atualizadas no SICOM.
Recomenda-se ao responsável pela contabilidade que as informações enviadas por meio do 
SICOM retratem fielmente os dados contábeis do município, conforme art. 6º da Instrução 
Normativa 04/2017, sendo que as informações apresentadas no Balanço Orçamentário pelo 
módulo "Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público" (DCASP) estejam em 
conformidade com aquelas enviadas pelo módulo "Instrumento de Planejamento" (IP) no 
tocante à previsão inicial de receitas e, também, sejam condizentes com aquelas apuradas pelo 
módulo "Acompanhamento Mensal" (AM) em relação à realização de receitas, de modo a 
preservar a confiabilidade dos dados e sua consequente utilidade em fornecer informações aos 
usuários para subsidiar os processos decisórios, a prestação de contas e a responsabilização 
(accountability).
II.6.2 – Balanço Orçamentário DCASP X AM – Despesas
A unidade técnica também realizou confronto das informações no tocante à previsão inicial e à 
realização de despesas, não tendo apurado divergência entre a despesa apresentada no Balanço 
Orçamentário pelo módulo SICOM DCASP e a apurada pelos módulos SICOM IP e AM, 
conforme demonstrado pela tabela "Balanço Orçamentário DCASP x AM – Despesas", colunas 
"E1-E2", "F1-F2", "G1-G2", "H1-H2", "I1-I2" e "J1-J2", indicando a conformidade no envio 
das informações sobre as despesas municipais entre os módulos.

III – CONCLUSÃO

Em virtude do exposto, com base nas normas legais e constitucionais aplicáveis, especialmente 
com fulcro na Instrução Normativa 04/2017, voto pela emissão do parecer prévio pela 
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aprovação das contas, do senhor Jucélio Fernandes de Oliveira, Chefe do Poder Executivo do 
Município de Chácara, no exercício de 2022, nos termos do art. 45, II, da Lei Orgânica e do 
art. 86, I, do Regimento Interno, ambos deste Tribunal de Contas.
Importante destacar que a análise da prestação de contas do gestor, e por conseguinte a emissão 
de parecer prévio pela sua aprovação, não obsta a apreciação posterior de atos relativos ao 
mencionado exercício financeiro, em virtude de representação, denúncia de irregularidades ou 
da própria ação fiscalizadora deste Tribunal, seja sob a ótica financeira, patrimonial, 
orçamentária, contábil ou operacional, com enfoque no exame da legalidade, legitimidade, 
economicidade, eficiência e eficácia, tendo em vista as competências das Cortes de Contas.
Recomenda-se à Administração Municipal que aprimore o processo de planejamento, de forma 
que o orçamento represente o melhor possível as demandas sociais e as ações de governo, 
evitando expressivos ajustes orçamentários pela utilização de altos percentuais de 
suplementação.
Recomenda-se ao Poder Legislativo que, ao apreciar e votar o projeto de Lei Orçamentária 
Anual ou o projeto de lei de alteração da LOA, não autorize previamente a suplementação de 
dotações em percentuais superiores a 30% do total do orçamento.
Recomenda-se ao responsável pela contabilidade que o superávit financeiro informado pelo 
jurisdicionado (DCASP) corresponda à diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações 
de crédito a eles vinculadas, considerando também o correto controle por fonte de recursos, 
conforme preceitua o art. 43, § 1º, inciso I, e § 2º, da Lei Federal 4.320/1964 combinado com o 
art. 8º, § único, da Lei Complementar 101/2000.
Recomenda-se ao município que ao município que utilize somente as fontes de receita 
1.500.000/2.500.000, 1.502.000/2.502.000 e 1.718.000/2.718.000 para o empenho e o 
pagamento das despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino, devendo constar nos 
empenhos o código de acompanhamento da execução orçamentária (CO) 1001, e as fontes de 
receita 1.500.000/2.500.000 e 1.502.000/2.502.000 para o empenho e o pagamento das despesas 
com as ações e serviços públicos de saúde, devendo constar nos empenhos o código de 
acompanhamento da execução orçamentária (CO) 1002, conforme orientação constante do 
Comunicado SICOM 16/2022.
Recomenda-se ao município que realize a movimentação dos recursos das ações e serviços 
públicos de saúde em conta corrente bancária específica, sendo identificados e escriturados de 
forma individualizada, conforme parâmetros utilizados no SICOM estabelecidos na Instrução 
Normativa 05/2011, alterada pela Instrução Normativa 15/2011 e Comunicado SICOM 
35/2014, como também de forma a atender à Consulta 1088810 e ao disposto na Lei Federal 
8.080/1990 e na Lei Complementar 141/2012 combinado com o art. 2º, §§ 1º e 2º, e o art. 8º da 
Instrução Normativa 19/2008.
Recomenda-se ao município que, a partir de 2024, as despesas relativas a contratos firmados 
para a execução indireta de serviços relacionados à atividade finalística do município nos quais 
se faça possível a identificação e o relacionamento da mão de obra com o serviço prestado 
sejam classificadas na natureza 3.3.xx.34.xx – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização, as quais deverão ser computadas para fins de limite da despesa total 
com pessoal, conforme art. 18, § 1º, da Lei Complementar 101/2000 combinado com o art. 37, 
incisos II e IX, da Constituição Federal/1988 e Consulta 1114524.
Recomenda-se ao município que as despesas relacionadas a serviços médicos plantonistas 
especializados e a profissionais contratados para atuar na Estratégia de Saúde da Família sejam 
classificadas nas naturezas 3.3.xx.34.xx (elemento de despesa 34 – Outras Despesas de Pessoal 
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decorrentes de Contratos de Terceirização) ou 3.3.xx.04.xx (elemento de despesa 04 – 
Contratação por Tempo Determinado – necessidade temporária de excepcional interesse 
público), as quais devem ser computadas para fins de limite da despesa total com pessoal, 
conforme art. 18, § 1º, da Lei Complementar 101/2000 combinado com o art. 37, incisos II e 
IX, da Constituição Federal/1988 e Consultas  838498 e 898330.
Recomenda-se ao atual prefeito o cumprimento da Meta 1-B do PNE, promovendo ações 
públicas para o seu atingimento até o final do exercício de 2025.
Recomenda-se ao responsável pela contabilidade que as informações enviadas por meio do 
SICOM retratem fielmente os dados contábeis do município, conforme art. 6º da Instrução 
Normativa 04/2017, sendo que as informações apresentadas no Balanço Orçamentário pelo 
módulo "Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público" (DCASP) estejam em 
conformidade com aquelas enviadas por meio do módulo "Instrumento de Planejamento" (IP) 
no tocante à previsão inicial de receitas e, também, sejam condizentes com aquelas apuradas 
pelo módulo "Acompanhamento Mensal" (AM) em relação à realização de receitas, de modo a 
preservar a confiabilidade dos dados e sua consequente utilidade em fornecer informações aos 
usuários para subsidiar os processos decisórios, a prestação de contas e a responsabilização 
(accountability).
Recomenda-se ainda ao Controle Interno o efetivo acompanhamento da gestão do chefe do 
Executivo, notadamente no cumprimento das metas previstas nas leis orçamentárias e na 
execução dos programas do município, sob pena de responsabilização solidária, conforme 
determinado no art. 74 da Constituição Federal de 1988.
Recomenda-se à Administração Municipal que a documentação de suporte que comprova a 
prestação de contas do exercício de 2022 seja mantida de forma segura e organizada, para caso 
o Tribunal de Contas venha solicitá-la em futuras ações de fiscalização.
Ressalta-se que as presentes recomendações não impedem que a constatação de conduta 
reiterada nos próximos exercícios venha a influenciar a conclusão dos pareceres prévios a serem 
emitidos.
Promovidas as medidas legais cabíveis à espécie, arquivem-se os autos.

CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADONIAS MONTEIRO:
De acordo.

CONSELHEIRO PRESIDENTE MAURI TORRES:
Também estou de acordo.
APROVADO O VOTO DO RELATOR, POR UNANIMIDADE.

(PRESENTE À SESSÃO O PROCURADOR GLAYDSON SANTO SOPRANI MASSARIA.)
* * * * *
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